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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Defensoria Pública do Estado do Amazonas.

ENDEREÇo rARA coRRESpoNDÊNcIÂ: Av. Andre Araújo, n" 679, Aleixo, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 19.421 .4271000'l-91 INSCRTÇÃoEsrADUÀL:

Foxr: (92) 988554898 FAx:

REcrsrRo No IP AAM. 1012.3217 PRocEsso Ns: 810312022-99

AnvTDADE: Sistema de Tratamento de esgoto doméstico/sanitário

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. André Araújo, n' 679, Aleixo, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a operação do sistema de esgotamento doméstico/sanitário,
que atende o prédio da "Defensoria Pública do Estado do Amazonas", com vazâo
média de 18 m3/dia, localizado nas coordenadas geográficas 3'06'13,242"5 e
60'0'18,93',W.

Pornucu.lPouurDoR/DEGRADADoR:Grande Ponrr:Pequeno

PRÂzo DE VÂLIDADE DEsrA LrcExçl: 02 Alos.

Atençâo:
. Estâ licençr é compostâ de 09 restrições e/ou condições constantes no verso! cujo nâo

cumprimento/aterdimento sujeitará a sua ilvalidaçâo e/ou âs petralidâdes previstas em normas,
. Esta licença não comprovâ nem substitüi o documento de propriedade, de posse ou de dominio do

imóvel.
. Esta licença deve permanecer tra localizsçIo da atividade e exposta de forma visível (frente e verso).
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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 38512022



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - L.O N" 385/2022

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma só terá validade
quando publicada Dirírio Oficial do Estado, periodico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mântido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, daLei no.3.785 de 24 de julho
de2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num piazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforrne art.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença estií sendo concedida com base nas informações constantes no
processo t'. 810312022-99.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicaní nâ suâ automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação

. Federal, Estadual e Municipal.
7. Executar o monitoramento trimestral dos efluentes hidrosanitrá.rios, devendo a coleta

das amostras serem feitas na enüada e na saída da ETE, por laboratório licenciado e

cadastrado neste IPAAM, devendo os laudos analíticos serem encaminhados
semestralmente a este Instituto para análise. Sugere-se no mínimo os seguintes
parâmetros: DBOS, DQO, nitrogênio, amoniacal, fósforo total, coüforme
termotolerante, pH, condutividade elétrica, sulfeto, temperatura e turbidez.

8. Para o lançamento dos efluentes, a concentração mrixima permitida da DBO5, deverá
atender a resolução do Conama 430 de 13/051201l, e todas as legislações anibientais
vigentes.

9. Apresentar trimestralmente o certificado de destinação final do resíduo
(lodo) proveniente da manutenção da ETE, por empresa cadastrada neste IPAAM.


